
INDICAÇÃO nº ______/2025

Indica  ao Poder  Executivo Municipal  a  instalação de 
nova faixa de pedestres na esquina da Rua Treze de 
Maio  com  a  Rua  General  Bento  Martins,  visando 
melhorar a segurança viária e o fluxo de travessia dos 
pedestres.

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite,  vem respeitosamente, nos termos do artigo 
155 do Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa  INDICAR que,  após  aprovado  pelo  douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Indica ao Poder Executivo Municipal a instalação de nova faixa de pedestres na 
esquina da Rua Treze de Maio com a Rua General Bento Martins, visando melhorar a segurança 
viária e o fluxo de travessia dos pedestres.

JUSTIFICATIVA

A esquina da Rua Treze de Maio com a Rua General Bento Martins apresenta 
fluxo intenso de veículos e pedestres, especialmente nos horários de maior movimento. No 
entanto, apenas uma das esquinas possui faixa de pedestres, tornando a travessia na outra 
extremidade insegura e arriscada.

Moradores  relatam  dificuldades  recorrentes  para  atravessar,  especialmente 
crianças,  idosos  e  trabalhadores  que  utilizam  o  trajeto  diariamente.  A  instalação  da  faixa 
adicional garantirá maior segurança, ordenamento do trânsito e prevenção de acidentes.

Assim, sugere-se ao Executivo que adote as providências cabíveis com a maior 
brevidade possível.

Uruguaiana, 25 de novembro de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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